
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.405 75Sexta-feira, 13 DE NOVEMBRO DE 2020

11.3.3 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar, com base nos conheci-
mentos constantes do conteúdo programático, a capacidade de expressão 
na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da 
Língua Portuguesa.
11.3.4 A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a 10,00 (dez) 
pontos.
11.3.5 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com ca-
neta esferográfi ca de tinta preta, fabricada com material transparente, não 
sendo permitida a interferência e(ou) a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que solicitou atendimento especial, observado 
o disposto no item 8 deste edital. Nesse caso, o candidato será acompa-
nhado por um fi scal do IADES devidamente treinado, para o qual deverá 
ditar o texto, especifi cando oralmente a grafi a das palavras e os sinais 
gráfi cos de pontuação.
11.3.6 A folha de texto defi nitivo da prova discursiva não poderá ser 
assinada ou rubricada, nem conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que a identifi que, sob pena de anulação da 
prova discursiva do candidato. Assim, a detecção de qualquer marca iden-
tifi cadora no espaço destinado à transcrição de texto defi nitivo acarretará 
a anulação da prova do candidato.
11.3.7 A folha de texto defi nitivo da prova discursiva deverá ter início na 
linha identifi cada com o número 1, na página inicial da folha de texto defi -
nitivo da prova discursiva. A falta de observação dessa orientação acarre-
tará a anulação da prova do candidato. 
11.3.8 A folha de texto defi nitivo será o único documento válido para a 
avaliação da prova discursiva.
11.3.9 A folha para rascunho, contida no caderno de provas, é de preen-
chimento facultativo e não valerá para tal fi nalidade.
11.3.10 A prova discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo 
e(ou) descritivo, com extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 
30 (trinta) linhas, com base em tema formulado pela banca examinadora, 
primando pela clareza, precisão, consistência e concisão.
11.3.11 Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo 
menos uma palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras 
resultantes da divisão silábica ao fi nal da linha anterior.
11.3.12 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de 
fuga ao tema, de haver texto com quantidade inferior a 20 (vinte) linhas, 
de não haver texto ou de identifi cação em local indevido.
11.3.13 No texto avaliado, a adequação ao tema, a argumentação, a coe-
rência e a elaboração crítica, totalizarão a pontuação relativa ao domínio 
do conhecimento específi co (DCE), assim distribuídos:
a) Tema / Texto (TX), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) 
pontos. Serão verifi cadas a adequação ao tema (pertinência ao tema pro-
posto), a adequação à proposta (pertinência quanto ao gênero proposto) 
e a organização textual;
b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) 
pontos. Serão verifi cadas a especifi cação do tema, o conhecimento do as-
sunto, a seleção de ideias distribuídas de forma lógica, concatenadas e sem 
fragmentação e a apresentação de informações fatos e opiniões pertinen-
tes ao tema, com articulação e consistência de raciocínio, sem contradição, 
estabelecendo um diálogo contemporâneo;
c) Coerência Argumentativa (CA), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vír-
gula cinco) pontos. Será verifi cada a coerência argumentativa (seleção e 
ordenação de argumentos; relações de implicação ou de adequação entre 
premissas e as conclusões que dela se tiram ou entre afi rmações e as con-
sequências que delas decorrem);
d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cin-
co) pontos. Serão verifi cadas a elaboração de proposta de intervenção re-
lacionada ao tema abordado e a pertinência dos argumentos selecionados 
fundamentados em informações de apoio, estabelecendo relações lógicas, 
que visem propor valores e conceitos.
11.3.14 Desta forma, DCE (domínio do conhecimento específi co) = TX + 
AR + CA + EC.
11.3.15 A avaliação do domínio da modalidade escrita da língua portu-
guesa totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se 
aspectos como acentuação, grafi a, pontuação, concordância, regência, 
morfossintaxe, propriedade vocabular e translineação.
11.3.16 Para o texto dissertativo e(ou) descritivo, será computado o núme-
ro total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato.
11.3.17 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento 
de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a ex-
tensão máxima permitida.
11.3.18 Para cada candidato, será calculada a pontuação fi nal na prova 
discursiva (PPD) da seguinte forma: PPD = DCE - ((NE/TL) x 2).
11.3.19 Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver PPD < 0,00.
11.3.20 Será eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso pú-
blico o candidato que obtiver pontuação fi nal na prova discursiva (PPD) 
inferior a 6,0 (seis) pontos, ou seja, PPD <6,00.
12 DA 2ª ETAPA – EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
12.1 A 2ª Etapa – Exame de Avaliação Psicológica, de caráter exclusiva-
mente eliminatório, será composta por psicólogos devidamente credencia-
dos no Conselho Regional de Psicologia 10ª Região (CRP-10) e habilitados 
em avaliação psicológica, fi cando a comissão de Ofi ciais Psicólogos do CI-
PAS/PMPA responsável pelo acompanhamento e supervisão desta etapa.
12.2 Será convocado para a 2ª Etapa – Exame de Avaliação Psicológica o 
candidato que obtiver a pontuação mínima estabelecida na Prova Discur-
siva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 
Edital.
12.3 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter elimina-
tório, será realizada pelo IADES, em local, dia e horário a serem divulgados 
oportunamente em edital específi co de convocação para a etapa.

12.4 A presente etapa tem como objetivo analisar se as características do 
candidato estão de acordo com o perfi l exigido para frequentar o CFO/PM.
12.5 A avaliação psicológica será realizada mediante o emprego de um 
conjunto de técnicas e instrumentos científi cos validados pelo Conselho 
Federal de Psicologia (CFO), que propiciarão um prognóstico a respeito do 
desempenho do candidato, suas características intelectivas, motivacionais 
e de personalidade compatíveis com a multiplicidade, periculosidade e so-
ciabilidade inerentes às atribuições das diversas funções institucionais da 
PMPA, além do porte e uso de arma de fogo.
12.6 A avaliação psicológica será realizada em conformidade com as nor-
mas em vigor para testagem psicológica e concessão de porte de arma de 
fogo, e será composta das seguintes fases:
a) aplicação coletiva dos testes de personalidade, de inteligência e de ha-
bilidades específi cas; e
b) entrevista individual.
12.7 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade 
com as normas em vigor para testagem psicológica em qualquer dia da 
semana, inclusive os não úteis, a critério da Administração.
12.8 Na avaliação psicológica o candidato não receberá nota, sendo consi-
derado indicado ou contraindicado para o cargo de policial militar na PMPA.
12.9 O candidato que não comparecer ao local na hora defi nida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado.
12.10 Para ser considerado indicado, o candidato deverá participar de to-
das as fases da avaliação psicológica e apresentar o perfi l estabelecido 
para admissão no CFO/PM e posterior ingresso na PMPA, conforme a se-
guir: capacidade de comando e liderança; capacidade de julgamento/per-
cepção e iniciativa; produtividade e tomada de decisão; maturidade; con-
fi ança; estabilidade emocional; controle da agressividade e da ansiedade; 
adaptação e resiliência; resistência à frustração e à pressão; sociabilidade 
e competência no relacionamento interpessoal; deferência e obediência às 
normas e regras; empatia; assistência; responsabilidade e persistência; 
fl uência verbal/comunicação; atenção concentrada e difusa; memória; in-
teligência; demonstração de ausência de fobia; ordenação e organização 
de pensamentos.
12.10.1 O detalhamento de cada característica informada no subitem 
12.10 encontra-se no Anexo III.
12.11 Será considerado contraindicado para admissão no CFO/PM, o can-
didato que apresentar as seguintes características:
a) prejudiciais: controle emocional inadequado; tendência depressiva; 
agressividade e ansiedade inadequadas; baixa tolerância à frustração; difi -
culdade de adaptação e acatamento de normas, regras e leis; inteligência 
inferior à média; fl uência verbal/comunicação inadequada; baixo potencial 
de liderança; presença de fobias; empatia, assistência, responsabilidade e 
persistência diminuídas;
b) restritivas: sociabilidade inadequada; insegurança; imaturidade; aten-
ção e/ou memória com percentis inferiores; análise, percepção, julgamen-
to e iniciativa inadequados; baixa produtividade e tomada de decisão; bai-
xa capacidade de cooperar e realizar trabalhos em grupo.
12.12 Para que o candidato seja eliminado do concurso público, este deve-
rá ter incorrido em um dos critérios de corte abaixo estabelecidos:
a) 4 (quatro) ou mais características prejudiciais;
b) 3 (três) características prejudiciais e uma restritiva;
c) 2 (duas) características prejudiciais e 2 (duas) restritivas; ou
d) 1 (uma) característica prejudicial e 3 (três) restritivas.
12.12.1  Nas características de atenção, memória e inteligência, o candida-
to deverá estar dentro ou acima da faixa mediana nos escores, devendo as 
demais características do perfi l ser consideradas de acordo com as tabelas 
de percentis dos testes escolhidos pela comissão designada.
12.13 A contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe, necessa-
riamente, a existência de transtornos mentais, mas indica que o candidato 
avaliado não apresenta o perfi l exigido para admissão no CFO/PM.
12.14 Não será levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fi sioló-
gica passageira, na data estabelecida para a realização da avaliação psicológica.
12.15 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os 
candidatos considerados indicados, em obediência ao que preceitua o art. 
6o da Resolução CFP no 001, de 19 de abril de 2002.
12.16 Será facultado ao candidato considerado contraindicado, e somente 
a este, conhecer o resultado da avaliação por meio de entrevista devolutiva 
(Resolução CFP no 001/2002, art. 6o, §2o). Para tanto, o candidato deverá 
solicitá-la no período informado em edital a ser divulgado oportunamente. 
Essa entrevista será realizada por um psicólogo designado pelo IADES, que 
informará ao candidato seus resultados na avaliação psicológica realizada, 
fornecendo-lhe cópia do laudo.
12.16.1 O candidato contraindicado poderá, mediante requerimento, ter 
acesso à decisão fundamentada sobre sua avaliação psicológica.
12.16.2 O psicólogo constituído pelo candidato deverá apresentar compro-
vação de registro no CRP-10.
12.17 O candidato contraindicado poderá interpor recurso e solicitar entre-
vista devolutiva da contraindicação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
após a publicação do resultado preliminar da avaliação psicológica.
12.18 Regras complementares à avaliação psicológica poderão ser estabe-
lecidas em edital posterior, em caso de atualização de critérios estabele-
cidos pelo CFP.
12.19 Demais informações a respeito da avaliação psicológica constarão 
em edital específi co de convocação para essa etapa.
13 DA 3ª ETAPA – EXAME DE AVALIAÇÃO DE SAÚDE
13.1 A 3ª Etapa – Exame de Avaliação de Saúde, de caráter exclusivamen-
te eliminatório, será realizada por meio de:
a) avaliações antropométrica e médica, que se basearão na análise de 
exames laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos apre-
sentados pelos candidatos; e


